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Babilidsd* peie» sinistros ocorridos
durante o período em qu« flurar a
suspensão de cobertura em relação
aos segurados cujos comprovantes as-

itejam consignados na (s) conta (s)
em atraso, observado, também nessa
hipótese, o disposto na parte final do
subltem n» 7.2.1.

8 — Apllcam-se a toses seguros as
cláusulas das Condições Gerais da
Apólice e os dispositivos da TSAPB
não modificados per estas Normas.
Cláusula relativa ao seguro de asst-

i nantes de anunciantes de jornais,
revistas, e congéneres

l — Picam abrangidos por esta
apólice os assinantes ou anunciantes
de (indicar o
acme do jornal, revista ou congéne-
re, estipulante do seguro) ,
Bstipulante deste asguro, para os
quais sejam" fornecidos os comprovan-
te de que trata o item 3.

1.1 — A cobertura sei ã sempre to-
tal, abrangendo tanto os riscos pro-

q) asslnatufí, do Estipulante ou do
seu preposto que emitir o compro-
vante.

— O estipulante deposita na Se-
guradas são as seguintes:

(especificar as garantias e Importân-
cias seguradas respectivas).

5 — o stipulante deposita na Se-
guradora no ato da entrega desta
apólice, a importância de Cr$
( ) qus ficará em depó-
sito e será ajustada no vencimento d»
apólice, ficando estabelecido para es-
te seguro um prémio mínimo equiva-
lente ao prêmío-depúslto.

5.1 — Semanalmente o Estipulante
enviará à Seguradora todas ^"segun-
das vias dog comprovantes emitidos
na semana anterior, acompanhados
dos originais e das terceiras vias da-
queles que, por acaso, hajam sido
inutilizados ou cancelados.

5.2 — De posse dag segundas vias
dos comprovantes, a Seguradora emi-
tirá os respectivos endossos da conta

fissionais quanto os extraprofissio-
nais.

2 — Só poderão ser -seguradas pes-
soas entre 14 e 75 anos de idade.

2.1 — Na hipótese de assinante ou
anunciante ser pessoa jurídica, deverá
indicar para segurado, uma pessoa fí-
sica, caso único em que o assinante
ou anunciante poderá ser o beneficiá-
rio do seguro pela garantia de morte.

3 — A prova dos seguros individuais
deverá ser feita mediante comprovan-
te, dos «juais deverão constar 03 se-
guintes elementos:

a) número da apólice;
b) número do comprovante; .
Nota: A Seguradora deverá estabe-

lecer um sistema de controle de en-
trega dos talões fornecidos ao Esti-
pulante;

c> nome do Estipulante;
d) nome e assinatura do segurado;
«) data do nascimento do segurado;
/) discriminação de qualquer defei-..

to físico de que seja portado:- o segu-
rado;

h) data do Início do ssçuro;
í) data do término do seguro;
3) beneficiários;
Z) importâncias seguradas, em 8ft-

da garanti% em cruzeiros e por ex-
tenso;

m) número do recibn de assinatura
ou do contrato de publicidade;

«) data da emissão do comprovante;
o) a seguinte cláusula especial:
"Fica ainda entendidn e concordado

que o segurado não poderá ter outro
ou outros seguros desta modalidade
(segur0 assinante ou anunciante de
jornais, revistas e congéneres) nesta
ou em outras seguradoras, que soma-
dos, venham a ultrapax>ar a Impor-
tância de Cr$ 500.000.00 (quinhentos
mil cruzeiros) em cada garantia de
Morte e Invalidez Permanente. Se for
verificad0 que o segurado tinha segu-
ros da modalidade a'que se refere a
presente cláusula que, em conjunto,
somavam mais de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros) em cada uma
das garantias citadas, a indenização
relativa a cada comprovante será re-
duzida na proporção que houver entre
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei-
ros) e o total das importâncias segu-
radas pelos comprovantes emitidos a
favor d0 sgeurado e em vigor na da-
ta do acidente.

• No caso de o assinante ou anun-
ciante ficar impedido de receber com-
provantes do seguro, em virtude da
limitaoãn de capital, ou por qualquer
outro motivo que Incida nas Condições
Gerais da Apólice eu Especiais, deste
Seguro, poderá Indicar outra pessoa
para ser segurada em seu lugar, de-
vendo neste caso constar do eompro-
Tante de seguro: a) nome e assina-
tura da pessoa segurada,- b) benefi-
ciário do seguro -que não poderá ser
o assinante ou anunciante que faz a
indicação".

p) referências no sentido de que o
seguro se rege pela* iainais condições
da Apólice;

do prémio, que deverão ser pagos den-
tro de 10 (dez) dias da sua apresen-
tação.

5.2.1 — A ftjlía de pagamento, nas'
datas previstas, determinará a sus-
pensão automática 4a cobertura da.
apólice, relativamarfcte aos segurados
cujos comprovantes estejam consigna-
dos na (s) conta (s) em atraso, não
respondendo a Seguradora, em hipó-
tese alguma, por qualquer indenização
judicial, aos segurados acidentados ou
aos seus beneficiários, responsabilida-
de essa que ficará, integralmente, a
cargo do Estipulante.

5.2.2, — O seguro será reabilitado
mediante a quitação da (s) conta (s)
em atraso, ficando, no entanto, a Se-
guradora isenta de qualquer respon-
sabilidade pelos sinistros ocorridos
durante o período em que durar a
suspensão da cobertura em relação
aos segurados cujos comprovantes es-
tejam consignados ,na (si conta (s)
em atraso, obsarvada, também, nessa
hipótese, o disposto na parte final do
subitem 5.2.1. .

6 — Aplicam-se a este seguro as
cláusulas das Condições Gerais da
Apólice não modificadas por esta cláu-
sula.

TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria da Presidência
EXPEDIENTE DO MINISTRQ-PRESIDENTE

Em 16 de outubro de 1964

Despacho:

Deferindo, com rundamenco no
l» do artigo 18 da Lei n» 4.069-62,
requerimento em que a Oficiala

Instrutiva, símbolo TC-3, Maria Ap-
parecida de Oliveira solicita lhe se-
ja concedido o abono pela permanên-
cia no serviço ativo, correspondente
a 20% do vencimento, no período de
l de abril de 1962 a 24 de junho úl-
timo. (Proc. 49.603-64).

lidade jurídica de direito privado, ins-
tituída pela Prefeitura o Distrito Federai,
por escritura pública de 2 de julho cie
1960, lavrada nas Notas do 2" Tabelio-
nato de Luziãnia, Estado de Goiás, Li-
vro n* 53, folhas 6v/7v., tem sede e
foro no Distrito Federal e duração ili-
mitada.

Art. 2' À Fundação tem por obje-
to prestar assistência médico-hospitaiar
em suas variadas fornias à população
do Distrito Federal, aos realmente neces-
sitados ^ a çi'pntos busquem seus servi-
ços mediante remuneração; aos contri-
buintes ou associados e beneficiários de
Institutos de Previdência Social median-
te convénios, bem como executar ouuus
tarefas correlatas ou afins, oriundas Ue
convénios firmados com entidades publi-
cas e privaJdj, notadamente com o Mi-
nistério da Saúde e com a Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. y Para realizar os seus fins
a Fundação organizará e manterá, na
área do Distrito Federal, serviços oi£-
dico-hospitaíares .

TlTULO n

Do Património e da

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETOS DE 16 DE OUTUBBO
DE 1964

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no artigo 20,
item VII e artigo 47 da Lei número
3.751, de 13 de aBril de 1960, combi-
nado com o artigo 1° e seus parágra-
fos do Decreto n» 171, de 7 de mar.
ço de 1862, resolve: designar o Re-
verendo Eudualdo Silva Lima para
membro do Conselho de Educação do
Distrito Federal na vaga decorrente
do término do mandato do Professor
Roberto Gomes Leobons. — Plínio
Cantanhede, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no artigo 20,
item VH, e artigo 47 da Lei número
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o artigo l' e seus paxá.
grafos do Decreto n» 171, de 7' de
março de 1962 resolve: designar o
Professor Paulo Barbosa de Souza
para membro do Conselho de Educa-
ção do Distrito Federal, na vaga do
Proressor Ernani Rodrigues. — Plí-
nio Cantanhede, Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N? 1.357

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751. de 13 de abril
de 1960, resolve: dispensar Mari<
Almeida, dia função em comi.1
bolo, PC-2, de Chefe de Gabinete da
Superintendência Geral de Serviços
Sociais.

Brasília, 16 de outubro de 1864. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

CORTARIA DE 5 DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente do Tribunal de Con-
;as do Distrito Federal, usando <Je
uas atribuições, resolve:

N' 83 — Designar a Oficial Instru-
iivo, Nível "14", Meria Beatriz de
>liveira Pagy, sem prejuízo de suae
unções, responder pelo expediente da
~hefia de seu Gabinte na ausência
do seu respectivo titular. — Cyro

i aos Anjos, Presidente.
PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO

DE 1934
O Presidente do Tribunal de Con-

&&• do Distrito Federal, no uso de
suag atribuições, e em conformidade
com os parágrafos l» e 2' do axt. V>,
das Instruções para o concurso d«
Aeeistente Técnico, aprovado pelo
Tribunal, em Sessão de 2 de Julho
de IflflS, resolve:

N» 34 — Constituir a seguinte Ban-
oa Examinadora do referido concur-

Presddente: Dlr. Luiz Zaiflman;
membros: Dr. Rubens Furtado e
Dr. Jesus da Paixão Reis, respecti-
vamente, Procurador Adjunto e Au-
ditores deste Tribunal. — Cyro Ver-
sUtní dos Anjos, Presidente.

VUNDAÇ.ÃÒ~HÕSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

ÍSTATUTOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR

TÍTULO I
Da instituição e finalidade

Árt.l» A Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, entidade com persona-

Art. 4' Constituem património Já
Fundação:

a) Os .berw e direitos com que íoí
instituída e os que venha a adquirir;

b) Os bens e direitos que a ela vê- '
nharn a ser incorporados pelos poderes
públicos; '

c) Os legados, doações e heranças
que lhe foram destinados.

Art. 59 A manutenção dos serviços
executados pela Fundação tar-se-ã:

a) com a remuneração de seus ser-
viços;

b) com rendas de seu património:
c) pelos donativos e contribuições

em geral;
d) mediante as dotações orçamenta-

rias, subvenções e auxílios da União e
da Prefeitura do Distrito Federal.

TÍTULO ia.
Dos Órgãos e suas Finalidades

Art. 6' São órgãos da Fundacãos
I — Conselho Deliberativo

II — Presidência
III — Conselho Fiscal
IV — Diretoria-Executiva
V — Conselho Hospitalar

VI — linidades Hospitalarei

CAPÍTULO i
Do Conselho Deliberativo

Art. 7' O Conselho Deliberativo se-
rá composto de oito (8) membros efeti-
vos e igua1 cjimero de suplentes, senda
quatro (4) indicados pela Prefeitura do
Distrito Federal — e — quatro (4),
indicados pelo Ministério da Saúde, to-
dos escolhidos dentre pessoas de notó-
ria competência em Saúde Pública e As-
sistência Médico-Social.

í l' As nomeações serão realizada*
pelo Prefeito do Distrito Federal;

J 2» O Secretário Geral de Saúd»
da Prefeitura do Distrito Federal, como
Presidente nato da Fundação Hospitalar
será o Presidente do Conselho Delibera-
ti»o;

§.3* Na falta do respectivo suplente
este será substituído pelo mais idoso e,
assim, sucessivamente;

5 4' Ao Curador de Resíduos é as- ;'
segurado assistir as reuniões do Côas»-
lho Deliberativo com, direito a discuti*
as matérias «n pauta (artigo 9' da Ltí.
tí> 4,158 de 28-11-62).

Art. 8? O Conselho Deliberativa
reunir-se-á ordinariamente uma (1) vê»
por semana e, extraordinariamente, quan-

do convocado pelo presidente ou pel<f
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metade de seus membros, mediante re-
querimento ao Presidente.

Àrt. 9' E' exigido o «quorum» mí-
nimo cie quatro (4) membros, além do
Presidente, para funcionamento do Con-
selho Deliberativo e suas decisões serão
tomadas por maioria de votos dos mem-
bros presentes, cabentja aft Presidente o
voto de desempate.

Art. 10. Em seus eventuais impedi-
mentos, o Pi-esidcnte será substituído
ptio Conselheiro por ele indicado.

Art. 11. Das reuniões do Conselho
Deliberativo lavrár-se-ão, «<a livro pró-
prio, encadernado, numerado e rubricado
pelo Presidente, atas que serão assinadas
pelou membros presentes,

Parágrafo único. Às decisões do
Conselho Deliberativo, denominadas,
«Resoluções», serão numeiadas em or-
dem cronológica e publicados no .Bole-
tim de Serviço da Fundação ou em ór-
gão da imprensa de grande circulação,
u critério do Conselho Deliberativo.

Àrt. 12. O mandato dos membros
do Conselho Deliberativo será de quatro
{•í) anos, podendo haver recondução.

§ l' O não comparecimeuto injusti-
ficado a Cré» (3) reuniões consecutivas
ou a seis 16) alternadas, por delibera-
ção do Conselho, implicará na extinção
do mandato do membro faltoso que será
definitivamente substituído pelo suplen-
te respectivo.
| 2' O praio para requerer Joistiii-

caçao de ausência t de dez (10) dias,
• coutar da data da reunião em que a
mesma ocorreu.

Art. 13. Os membros do Conselho
Deliberativo e do Conselho Piscai per-
ceberão Cr$ 4.000,00 quatro mil cru-
iciros) por sessão a que comparecer
eíetivamente — até o máximo (k oito
.(S) reuniões por mis.

Parágrafo único. À fixação da gra-
tificação pelo exercício aos órgãos d*
deliberação coletiva da Fundação in-
cumbira ao Prefeito do Distrito Federal.

Art. H. Compete, especialmente, *o
Conselho Deliberativo:

«) Deliberar aôbre os planos de tra-
balho e a proposta orçamentaria, bera
como a sua alteração;

b) aprovar as tabelai de preços •
terem cobradas aos que, itSo sendo reco-
nhccidamente {Sobres, te utilizarem dos
serviços da Fundação;

•) aprovar ot regimentos internos
«Ir* i .órgão» c demais* Unidades da Fun-
dação;

d) aprovar o quadro d« pessoal, com
• respectiva tabela de salário» e gratifi-
cações;

e) aprovar normas de compra e de
prestação de serviços;

/) autorizar a abertura d« créditos
adicionais, bem como a realização de,
qualquer novo serviço da Fundação,

g) autorizar o Presidente a celebrai
«ontratos, convénios, contrair obrigações
ftfetuar operações 4e crédito, alienar,
•iterar c adquirir Imóveis, bem como
«racionar títulos d« crédito;

h) deliberar sobre pró) Moa c nssua-
|M, que, pelo Presidente, lhe forem sub-

I) deliberar sobre a criacSo de fua-
«íe reserva e especiais, bem como

M suas aplica çõesj

aprovar o plano A* contas da

m) examinar * «provar os balance-
tes, balanços e relatório» que. «ora pa-
recere» do Conselho Fiscal, lhes terão
submetidos pelo Presidente;

n) examinar e julgar os recursos in-
terpostos ao» atos do Presidente,

CAPITULO n

Da Presidência

Art. 15. À Presidência da Funda-
ção será exercida pelo Secretário Geral
da Saúde da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Art.'16. Ao Presidente da Funda-
ção, além da» atribuições que lhe forem
lixadas pelo Conselho Deliberativo,.
compete;

a) representar a Fundação em luízo
e fora dele;

b) velar pela observância das dis-
posições legai» e estatutárias «m vigor;

c) supervisionar as atividades da
Fundação e zelar pelo prestigio da mes-
ma, adotando, nesse sentido, as medidas
que se fizerem necessárias;

d) prover as funções em comissão
de direção superior, intermediária ou de
qualquer outra natureza, cujos ocupan-
tcs serão demissiveis ad nutumt

e) nomear, admitir, exonerar, dispen-
sar, promover, transferir ou contratar
pessoal de qualquer categoria;

{) propor ao Conselho Deliberativo
as reformas estatutárias julgadas neces-
sárias;

g) presidir a» reuniões do Conselho
Deliberativo, participando das discus-
sões e exercer o direito de voto de de-
sempate;

h) autorizar transferência de dota-
ções orçamentarias de acordo com Reso-
lução expressa do Conselho Delibera-
tivo;

i) solicitar ao Conselho Deliberativo
a abertura de créditos especiais c adi-
cionais;

• /) apresentar, anuahn«nt«, u contas
da administração e mensalmente, os ba-
lancetes ao Conselho Deliberativo, acom-
panhado de relatório da Diretoria Exe-
cutiva, ouvido previamente o Conselho
Fiscal,

j) convocar o Conselho Fiscal, pot
Iniciativa própria ou por sugestão da
Diretoria Executiva, para apreciação de
assuntos urgentes e inadiáveis de sua
competência específica.

Parágrafo único. O Presidente'po-
derá delegar, ao Dlretor Executivo,
quaisquer das atribuições previstas nes-
te artigo, mediante aprovação do Con-
selho Deliberativo, desde .que afio lhe
sejam privativas nos termos do presente
Estatuto.

CAPÍTT>',O ffl

Do Conselho Fixai

(Art. 17. O Conselho Fiscal « cons-
tituído de três (3) membros efetívos e
de igual número de suplentes, todos es-
tranhos aos quadros da Fundação, in-
dicados, u» (1) pilo Governo Federal,
através do Ministério da Saúde c dois
(2) pela Prefeitura do Distrito Federal,
devendo, pelo menos, dois (2) dtles se-
rem contadores.

Art. 18. Ao Conselho Fiscal com-
pete:

«} examinar os livro* eeat&beU «
pspeis d* «scritvmcto 4« Fundação, o
Estado da CM» e «• «atom «a

b) lavrar no livro de «Atas e Pare-
ceres do Conselho Fiscal» os resultados
dos exames a que proceder;

c) apresentar ao Conselho Delibera-
tivo parecer sobre as atividades econó-
micas da Fundação, dfciunciando as ir-
regularidades quê apurar, sugerindo as
medidas que reputar úteis.

Art. 19. O Conselho Fiscal será
presidido por um dos seus membros,
eleito -por seus pares, e funcionará de
acordo com Regimento por ele elaborado
e aprovado pelo Conselho Deliberativo.

Àrt. 20. O Conselho Fiscal reunir-
se-á ordinariamente uma (1) vez por
mês e, extraoi-dinààriainente, quando
convocado pelo seu Presidente ou peio
Presidente do Conselho Deliberativo.

Parágrafo único. Das reuniões do
-,t:rão lavradas atas em

Livro próprio.*

Àrt. 21. A apreciação das contas
anuais e dos relatórios será feita em pa-
recer assinado pelos três membros do
Conselho Fiscal, encaminhando-se cópia
do mesmo e da ata da reunião em que
se fez a apreciação, ao Conselho Deli-
berativo .

Àrt. 22. O» membros do Conselho
Fiscal serão nomeados pelo Prefeito do
Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

Da Diretoria Executiva

Art. 23. À Diretoria Executiva tem
por finalidade promover a realização doa
tias da entidade, executando os planos,
programas e orçamento da Fundação.

Àrt. 24. Compete, privativamente,
ao Diretor Executivo;

a) superintender, coordenar e diri-
gir as atividades técnico-adwinistrativas
da Fundação;

b) movimentar, juntamente cola o
Presidente da fundação, o dinheiro da
entidade, mediante cheques, ordens de
pagamento ou outra forma prevista na
legislação em vigor.

c) solicitar ao Presidente a abertura
de créditos especiais e adicionais;

d) submeter, mensalmente, ao Con-
selho Deliberativo, através do Presidente
da Fundação, balancetes acompanhados
da súmula dos trabalhos realizados ou
em realização.

e) solicitar à Presidência a convo-
cação do Conselho Fiscal para apre-
ciação de assuntos urgentes e inadiáveis
da competência daquele Conselho;

1) outras atividades técnicas ou ad-
ministrativas que lhes forc.ui delegadas
pelo Presidente da Fundação ou pelo
Conselho Deliberativo;

g) apresentar, anualmente, ao Con-
selho Deliberativo, através do Presiden-
te, relatório das atividades da Funda-
ção.

Àrt. 25. À Estrutura da Diretoria
Executiva será fixada em Regimento
aprovado pelo Conselho. Deliberativo
que estabelecerá a finalidade e compe-
tência de suas .Unidades.

CAPÍTULO v

Do Conselho Hospitalar

Art. 26. O Conselho Hospitalar têm
por finalidade, coordenar as atividades
técnico-administrativas das Unidades
Hospitalares e funcionará junto a Dire-
toria Executiva.

Art. 27. O Conselho Hospitalar se-
rá composto dos seguintes membros:

») Diretor Executivo, qu* o presi-
dira;

b) Diretorti das Unidades Hospital
lares;

c) Diretores de Departamento» <3»
Diretoria Executiva.

CAPÍTULO VI
Daí Unidades Hospitalares

Art. 28. As Unidades Hospitalares,
subordinadas à Diretoria Executiva, têm,
por finalidade, executar as atividades
ilns da Fundação.

Art. 29. À estrutura das Unidades
Hospitalares, será lixada em Regimento
próprio aprovado pelo Conselho Deli-
berativo, que estabelecerá a competên-
cia- de cada Unidade organizacional.

TÍTULO IV

Do Regime Financeiro
Àrt. 30. O exercício financeiro coin-

ckiirá com o da Prefeitura do Distrito
Federal.

Art. 31. O Presidente da FundaçSo
apresentará ao Conselho Deliberativo o

i piano de trabalho e o respectivo orça-
nento, até trinta 130) dias antes do inl-

do exercício -financeiro seguinte.

l» O Conselho Deliberativo delt-
•ará no prazo de trinta (30) dias sô-

jre o plano de trabalho e o orçamento
a Fundação, contados da data do rece-

úmento da proposta, fixada neste ar-
o.
i 2? Esgotado o prazo fixado no pá-
jraío anterior, sem manifestação do
nselho Deliberativo, vigorava a pro-

>osta apresentada pelo Presidente da
'undaçao.

§ 3' O orçamento obedecerá. aos
.ncípios da unidade, universalidade,

iscriminação e especificação das.de»-
>esas.

Art. 32. Para a realização de pla-
s cuja execução possa exceder a um
ercicio, as despesas previstas serão
írovadas globalmente, c§nsignando-se,
os orçamentos seguintes, as respectivas
otações.
Art. 33. Os resultados do exercício

erao lançados nó Fundo Patrimonial ou
:m Fundos Especiais, de acordo com
.esolução do Conselho Deliberai vo.
Àrt. 34. Durante o exercício finan-

ceiro poderSo ser abertos créditos adl-
ionais, desde que as necessidades da
'undação o exijam « haja recursos dis-
>onlveis.

Art. 35. À prestação anual de con-
as, com parecer do Conselho Fiscal c

acompanhadas dp Relatório do Diretor»
ixecutivo, será publicada no Boletim

de Serviço da Fundação, no Diário Ofí-
fiai e em outro ôrgSo da imprensa et
grande circulação e encaminhada aoi
órgSos competentes.

Parágrafo único. A prestação de
contas de que trata tste artigo deverá
conter, entre outros, os seguintes ete-
mentos:

a) Balanço patrimonial;

b) Balanço económico;'

c) Balanço financeiro;

"é) Quadros comparativos entre a re-
ceita realizada e a receita pré-
vista, bem como entre a despes:
realizada e a despesa prevista.

TÍTULO v

Das disposições gerai» t transitórias

Art. 36. Para que haja alteração Q
presente Estatuto t necessário que nS

. se contrariem os fins da Fundação e qu
í seja a alteração previamente aprovad
l pela Prefeitura do Distrito Federal, pé]
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Ministério da Saúde e ptlo Ministério
(Público do Distrito Federal.»

Art. 37. A Fundação extinguir-se-á:

a) pela Impossibilidade de manter-se;
b] pela inexequibilidade de suas fi-

nalidades.
Parágrafo único. Na hipótese de ex-

tinção da Fundação seu património in-
corporar-se-á ao da Prefeitura do Dis-
trito Federal.

Art. 38. Enquanto <as dotações or-
çamentarias, subvenções e auxílios da
llnião e Prefeitura do Distrito Federal
Yart. S9, letra «d>), representarem 50%
[(cinquenta por cento) ou mais dos
meios para manutenção dos serviços
executados pela Fundação, esta deverá
ftbservar, no que lhe for cabível, as me-
didas gerais de caráter financeiro e ad-

ministrativo, inclusive d* contenção At \
despesas e admissão de pessoal, que vie- j
rem a ser baixadas pela Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. 39. A Fundação .terá quadro
de pessoal próprio regido pela legislação
trabalhista e disposições contidas em seu
Regulamento Interno.

Parágrafo único. Os ocupantes das
funções em comissão da Fundação Hos-
pitalar terão os mesmos vencimentos fi-
xados para os servidores da Prefeitura
do Distrito Federal.

Art, 40. O Presidente da Fundação
poderá solicitar ao Prefeito do Distrito
Federal a requisição de funcionários pú-
blicos federais ou municipais, de autar-
quias ou de sociedades de economia
mista para ter exercício na Fundação.

f l* Quando o funcionário requisita-
do para o exercício de função em co-
missão receber os seus vencimentos pelo
órgão de origem, ele terá na Fundação
uma complementação de pagamento
igual a diferença entre o seu padrão de
vencimento e o da função em Comissão.

§ 29 Quando a requisição se der sem
ónus para a repartição de origem, o
funcionário receberá pela Fundação,
além da retribuição que receberia^ no ór-
gão de origSm, a complementação refe-
rida no parágrafo anterior.

§ y Em qualquer das hipóteses dos
parágrafos anteriores, o servidor poderá
optar pelo recebimento daí vantagens
do seu cargo e mais vinte por cento
(20%) sobre o valor da função.

Art. 41, O presente Estatuto, apro»
vado pela Prefeitura do Distrito Federal,

pelo Ministério da Saúde e pelo Minis-
tério Público do Distrito Federal, subs-
titui, no seu todo, os anteriores e v
rara a partir de sua publicação.

Brasília, 29 de Junho de 1964. — Dr.
Francisco Pinheiro Rocha» Presidente da
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral .

Este Estatuto foi aprovado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito do Diitrito
Federal, Dr. Plínio, Çantanhede, ,a 30 "
de setembro de 1964,. Aprovado, igual,-»
mente, pelo Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro da Saúde, Dr Raymundo de Brito,
a 14 de outubro de 1964 — e — pelo
De Francisco de Assis Andtade, tnut
digno Curador de Resíduos, represen-
tante do Ministério Público do Distrito
Federal, a 14 de outubro de 1964. —
Dr. Francisco Pinheiro Rocha.

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL
DA

P R E V I D Ê N C I A SOCIAL
E LEGISLAÇÃO POSTERIQR

DIVULGAÇÃO N.» 838

2.* edição

Prego í Cr$ 280,00

A VENDAI

acção fie Veadas t A v. Rodrignea Alves, t

Agéocta 11 Ministério da Fazenda

Atende-** * pedido* pelo Serviço d« Reembdloo Postal

ARQUIVOS DO M I N I S T É R I O
E NEGÓCIOS

DA JUSTIÇA
INTERIORES

Repositório de doutrina, dedsot* administrativa»,
parecerei, acórdãos aos tribunais Judiciários, legista*
cão, acompanhado de indicai scahíioo c alfabética
Publicação trimestral

tf 98 — DEZEMBRO — 196]
Preçoi Cr$ 300,00

A VENDAi
•''" Na Guanabara

SeçSo 3e Vendas j Av. Rodríguel Alves, F
Agenda I f Ministério da Fazenda
a pedidos peto Serviço de Reembolso Portal'

Em Brasília
Na «ede do D.I.N.
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Ao Instituto de Pesquisas e Experimentarão Agropecuáiias do Centro-
Oeste — Ministério da Agricultura — Sete Lagoas.

CONCORRtNCIA FtBLICA N.° 17/64

Itens

1

2

3

4

5

6

7

6

9

10

11

12

13

14
15

16

17

18

19

21

OU

Quant.

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

a

i
a

l

1

l

a

i

i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Alicate Ains"Oi . Japonês, cromado, a (de-
zessete mil e quinhentos cruzeiros) . . . .

Alicate Brewer, Japonês, cromado, a cde-
zesseis mil e duzentos cruzeiros)

Cinzel para cirurgia, tipo Mead, inox., na-
cional, a (três mil cruzeiro.;*

Colheres duplas, referência "Dufíex'1 17,
inox, cada uma a (três mil e cem cru-
zeiros)

Compasso de mordidas ref. "Willys", a
(cinco mil cruzeiros)

Cureta dup)a moa', argola, inox., nacio-
nal, a (dois mil e cem cruzeiros) . . .

Destaca periosteo ref. 1.810, inox., na-
cional) a dois mil e duzentos e cinquen-
ta cruzeiros) ,

Espelho bucal ' Uniclair", alemão, a (dois
mil e duzentos cruzeiros) .'. .

Impactor elétrico, ref. "Antogir", fran-
cês, completo, com 10 pontas, a (oitenta
e cinco mil cruzeiros)

Lâmpada, infra - vermelha "Neo Mirim.
compieta, a jdezessete mil e quinhentos
cruzeiros)

Lâmpada à álcool, mista, a (num mil e
quinhentos cruzeiros)

Martelo para cirurgia, com batente de fi-
bra, a (quatro mil e oitocentos cruzeiros)

Pinças para clínica, de aço inoxidável,
nacional, a. (hum mil e quinhentos cru-
zeiros

Pinça para fragmentos de raízes ...
Pincéeis para Texton, cada um, a (trezen-

tos e oitenta cruzeiros)
Porta amalgama tipo "Hampell", croma-

do, nacional, a (hum mil e oitocentos
cruzeiros)

Porta agulha "Mathieu", de 14cms,, inox.,
nacional, a (cinco mil e quatrocentos
cruzeiro?)

Sugador <ie sangue e saliva marca e ref.
"Nevou;", nacional, tipo mesa, comple-
to, com todos acessórios, montado em
mesa com rodízios, com motor elétrico
de 1/8 HP., a (duzentos e vinte mil
cruzeiros)

Tesouras para cirurgia, inoxidáveis, na-
uonais, a (quatro mil e quinhentos cru-

zeiros)
Obs.: O material ac;ma proposto se desti-

na ao "Gabinete Dentário".

lUen.silios de Escritório

Duplicador elétrico.. marca e referi ••
"TEflMOFAX", a (seiscentos e oitenta
mil cruzeiros)

Duplicador' elétrico, marca "KODAK",
orirfnal americano (verifax Signet Co-
p:er) — Modelo "A" — (trezentos c ses-
senta mil cruzeiros)

Total

17.500,00

16.200,00

3 000 00

3.100,00

5.00000

2 10000

2 250 00

2 200 00â

85.000,00

17.50000

1.500,00

4.800,00

1 50000
não temos

38000

1.800,00

5.40000

220 00000

4 500 00

680 000 00

360 000 00

Os aparelhos constantes dos itens 18 e 21 são garv* tidos por período
de seis meses e terão assistência gratuita durante e&,e tempo. *

Atenciosamente. — GUIMARÃES DE ANDRADE & CIA.

'Ata n? 17-64 ãe Concorrência Pública
para aquisição de utensílios de es.
critório, material para gabinete
dentário e laboratório em proveito
Ao Instituto- ãe Pesquisas e Experi.
mentação Agropecuárias do Centro-

Oeste.

AOS 8 (oito) dias do-ntêí de setem-
bro do ano de 1964 (mil novecentos
* sessenta e quatro) na sede do Ins-
tituto de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias do Centro-Oeste, si-
tuada em Sete Lagoas, MG., reuniu-
ee a Comissão de Concorrência desig-
nada pela Portaria IFEACO tí> 3, de
23 de janeiro de 1964, sob a presidên-
cia do Oficial de Administração ní-
vel 12-A — José Maria da Conceição
Guimarães, tendo como membros o
Oficial de Administração nivel 12-A
— lldeu Campolina de Sá e 0 Escre-

vente Dactilógrafo nível 7 — Pedro
Paulo da Silva, incumbida do Julga-
mento dos licitantft' e do recebimento
das propostas das firmas inscritas nu
Concorrência pública a que se refere
o Edital n9 17-64, desta Repartição,
de conformidade com a primeira pu-
blicação no Diário Oficial n' 160, "de
19 de agOsto de 1964, páginas 7.421-3.

Inicialmente, atendendo-se ao ar-
tigo 747 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, foi aberta a
sessão, estabelecendo-se o julgamento
da Concorrência a que se refere o Edi-
tal n? 17-74, para aquisição de Uten-
sílios de Escritórios, material para
Gabinete Dentário em geral pelo Ins-
tituto de Peá/ar*s e Experimentação
Agropecuárias do Centro-Oeste.

Feita a chamada verificou-se a en-
trada de apenas dois expedientes re-
lacionados com as firmas Minas Den-

tal Distribuidora Ltda., estabelecida
à Ruo Rio de Janeiro, 430, em Belo,
Horizonte, MG., e casa Andrade
(Guimarães de Andrade & Cia.), es-
tabelecida à rua Carijós, 408, em Belo
Horizonte, MG., tend0 essas firmas
apresentado em forma Jftgal e em per-
feita ordem todos os documentos exi-
gidos- n,T Edital em apreço, além" do
respectivo comprovante do depósito
da caução exigida no mesmo Edital,
motivo pe!0 qual foram as mesmas
admitidas como proponentes à Con-
corrência em lide.

Por ter satisfeito as condições ne-
ce~sárias à habilitação, as referidas
firmas foram aceitas como licitantes
e esta Concorrência, passando a Co-
missão, em seguida, de conformidade
com o arg. 750 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública (R.G.C.P.),
à abertura dos envelopes que conti-
nham as propostas "das mesmas, as
quais foram examinadas e lidas em
voz alta.

As propostas das firmas Minas
Dental Distribuidora Ltda., casa An-
drade (Guimarães de Andrade &
Cia), foram achadas conforme as dis-
posições Edital n? 17-64, sendo na-
quela oportunidade rubricada em to-
das as suas folhas pelo presidente,
Membros da Comissão e pelo.? que se
achavam presentes.

Nada mais havendo a tratar, eu,
Pedro Paulo da Silva, Eserevente-
Dactilógrafo nível 7, servindo como
Secretário, lavrei a presente Ata, a
qual vai assinada pelos Membros da
referida comissão.

Instituto de Pesquisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Centro-Oeste
.— Sete Lagces, MG., em 8 de setem-
bro de 1964. — José Maria da Conm

ceiçâo Guimarães, Of. de Adminis-
tração nível 12-A, Presidente. — II-
ãeu Campolina ãe Sá, Of. de Admi-
nistração nível 12, Membro. — Pedro
Paulo da Silva, Esc. dat. 7, Membro.

CÓDIGO BRASILEIRO
DE

TELECOMUNICAÇÕES
Regulamento geral para
execução da Lei a» 4.117
jB^de 27 de agosto de 1962

Divulgação tí> 88? *
(Suplemento)

Preço Cr$ 80.00

A VENDA;

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, l
Agência 11 — Ministério

da Fazenda -

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso

Postal

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Departamento de Administrae&o
Divisão de Obras

AVISO E RETIFICAÇAO

Chama s e a atenção dos Iniereosç*
dos paxá o edital de concorrência pfc*
blica n» 21-64, relativo a prossegui*
mento da construção da Delegacia
Federal de Saúde - - 8 » Região — '
Çutebá, Estado de Mato Grosso, pu«
blicado no Diário Oficial de 2 de oi-
tubro de 1964. às páginas 8942-43.

No referido edital, faz-se a seguia-
te retificação:

No final do edital, onde se lô:
to: Sílvio Mota Gaspar, Diretor Subs-
tituto,

Leia-se : Visto: C. A. Teixeira Soa-
res, Diretor Substituto, por Sflvio
Mota Gaspar, Diretor.

Divisão de Obras, 8 de outub/o At
1964. — S. Coelho, Chefe da S.^.

Dias; 16, 19 e 20.10.64.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Departamento Naciçnal de
Registro do Comércio

*
EDITAL

U uu-etor da Divisão de rtegiswo f
cadastro comunica aos que do pressa-
e Edital tiverem conhecimento,j» W*
.ecimenio do Leiloeiro Horacio
ie Melo e convida os interessai
ipresentaram suas reclamações .
tro do prazo de 120 (cento e vflxtwi
lias, a contai desta adta, confonn?
etermina e art. 7» § l», do Decreto

i» 21,981 de 19 de outubro de 1932.
Divisão de Registro e Cadastro, fní

9 de agosto de 1963. - Luii l«r*
iana.es do Silva, Diretor da D.R.O. i

- 13 - 20 • 21-1; 3 - 10 — }f t
a-a- 2 - 9 - ie - 23 e 30-3;
13 - ao e 27-4; 4 - u - 18 «

— 8 — 15 — 22 e 29-6; 6 —.
ao e 27-7: 3 - 10 - n - 2* •

Dias: a - 9 - 16 - 2 3 »
- 14 - 21 e 28-9; 5 - 12 - W

- — 14 — 21 e 28-10; 4 - 10 « H
26-10 -2 - 9 - 16 - 23 e 30-U:

25-íl- 2 - 9 - 16 - 23 e 30-12-63Í
_214-21e28-12 de 1964.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Tribunal de Contas do Dwtritç
Federal

Concurso para provimento de coroo*
da carreira ãe Assistente Tecida),
Aa Secretaria do Tribunal ãe Con-
tas ao Distrito Federai.

De ordem.do Exmo. Sr. Ministro
presidente do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, teço saber, a quem
interessar possa, que o Exmo. Sennor
Ministro Presidente designou a se-
guinte Banca Examinadora para. o
«ferido concurso: Presidente: Dou-
tor Luiz Zaidman; membros: IXrtitor
Rubens'Furtado e Dr. Jesus da ]
são Reis. respectivamente, procura-
dor-Adjunto, interino e Auditores dêfr-
te Tribunal.

Brasília, 10 de outubro de 1964. —
Sérgio Augusto tafetá, Diretor-Q*"
ral.
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Superintendência Geral da Fazenda

Departamento da Receita
Divisão da Renda Mercantil

EDITAL N» 109-64
r- A Divisão dd Renda Mercantil da Prefeitura do Distrito Federal, torna
público, para conhecimento dos interessados, que autorizou o pagamento
parcelado de impostos em atraso, nos Porcessos abaixo relacionados:

Notifica aã firmas mencionadas para comparecerem à Divisão de Con-
trole, Serviço da Dívida Atiya, a fim de tomarem conhecimento dos valores
parcelados e respectivos vencimentos, pois o não pagamento nos prazos
fixados importará no vencimento antecipado das parcelas vincendas, pro-
oedendo-se, d» imediato, a inscrição do total do débito, inclusive Júri t de
mora e à cobrança executiva.

EDITAL N» 112-64
A Divisão de Renda Mercantil da Prefeitura do Distrito Federal, torna \

ipúblico, para conhecimento dos Interessados, que autorizou o pagamento'
parcelado de impostos em atraso, nos Pprcessos abaixo relacionados:

Notifica a-, firmas mencionadas par», comparecerem à Divisão de Con-j
trflle, Serviço da Dívida Ativa, a rim de tomarem conhecimento dos valore»?
parcelados e respectivos vencimentos, pois o não pagamento nos prazo» Í
fixados importará no vencimento antecipado das parcelas vincendas, pro-|
cedendo-se, de imediato, à inscrição do total do débito, inclusive Juroa d»]
mora e à cobrança executiva.

FIRMA — ENDEREÇO Processo n» de parcelas

FIRMA — ENDEREÇO

Kioto Kahi — Avenida Central nú-
mero 385 — Núcleo Bandeirante

Kazuo Pujichima — Estrada Bra-
sília-Beio Horizonte — Parque
Way •

Miguel Almenara Caparrocho —
S. Q. 405-408 — Asa Norte .....

Orion Elvídio Leite "Recapagfcm
Orion" — 2» Avenida, 235 —
Núcleo Bandeirante . . . .

António Miranda Marcelo. — QNE
27 — Lote 9 — Taguatinga

Construtora Rabelloi S. A. — Ave-
nida W-3 — Q. 3-C — Lotes 12-18

.Joaquim Cândido Garcia Neto — .
' 2a Avenida, 1,210 — Núcleo Ban-

deirante
Hermínio Pires da Luz — Avenida

W-3 — Q 6 — Loja 10

Cambuza — Mercearia e Bar Limi-
tada — S. Q. 103 — Loja 34 —
Bloco C .'. '...

Coenge S. A. — Engenharia e Cons-
truções — Av. W-3 — Q. 3 —
Bloco A — Loja 8 — 2? andar ..

Brandão Magalhães — Cia. de En-
genharia e Construção — Av, L-2

Q. 4 — Setor Autarquias — IAPI

Processo n»

18. 184 -«4

18.556-04

18.654-64

19 021-64

18.996-64

20.376-84

19 599-64

20 252-64

16.235-64

20.683-64

19.663-64

N' de parcelas

18 (dezoito)

18 (dezoito)'

18 (dezoito)]

8 (aeís)

6 (cinco)

10 (deu)

10 (dez)'

10 (dez)'

10 (dez)

10 (dez):

10 (dez);

Tecnosolo — Eng, é Tecnologia de
Solos e Materiais S, A, — Qua-
dra -707-8 — Bloco 3 — Lote 19 —,
Asa Norte ., —,

Orpheu de Lima — Av, W-l —l
S.Q. 305

Organização Metrópole de Confec-
ção e Armarinhos -Lida. ORMEL
- S.Q. 212 — Lojas 14-15 |

Reform. Geral de Calçados Limi-j
tada — REGECA — S.Q. 308 —
Loja 33 '...„

19.568-64

19.809-64

245-64

3 (duas»

18

í
7 (sete);

20.257-64 ' 10 (dez)

DRM, em 2 de setembro de 1964. — Joaquim Simões Madeira, Diretor
da Divisão de Renda Mercantil. _ Visto: HéPo Morato Krahêribuhi, Di-
etor do Departamento da Receita.

POSERV — Postos de Serviços Li-
mitada — Setor Comercial Sui
Posto 2 — Taguatinga

Empresa de Pinturas Globo Limi-
tada — Avenida W-3 _ Q. 11 —!

Lote 68
Bar e Restaurante Hungria Limi-

tada — Av. W-3 — Q. 709-10 —
Lotes 19-21 - Bloco 9 — ASa
Norte -

Construtora lia brasil Ltda, — QR
47 — Lote 14 — Taguati>\g;<v . ..

Minart Decorações Ltda. — SQ 306i
— Lojas 22-24 ; j

ILPA — Distribuidora de Comoustí-"
veis Ltda. — Park-Way — Lote 6

Bezerra Auto Ele trica Lttía. — Ave-
nida W-2 — .Q. 13 — Lote U-B|

Luiz Gonzaga Moreira — QI-1 —j
Lote l — Taguatinga j

Hugo Santiago Maschwitz — Hotel j
Nacional»— Loja 57 j

Pedro Riera Pabregas & Filho Ltda. j
— SQ 709-10 — Bloco l — Lote 5|
— Asa Norte : j

Empresa Gráfica ç Jornalística Ho-j
rizonte Ltda. — Av, W-3 — Q. 13i
— Loja 3-B

Gracy Chalub Silva — Rua João
Quirino s,'n» — Planaltina '

Banco Itaú S. A. — Av. W-3 —
Q. 17 — Lote 12

José Romeu Aguiar de Lima — QI
11 — Lote 9 — Taguatir-âs ....

Companha Auxiliar de Viação e
Obras (CAVO) —• Av. das Na-,

• coes s/n? — Acampamento CAVO,
José Romeu Aguiar de Lima — SQJ

307 — Loja 9 — SCL-Sul (Ma-!
triz ..)

José Romeu Aguiar de Lima — SQi
• 108 — Loja 11 — (Filial) , j
COBRAME — Cia. Brasiliense de|

Móveis e Estofados — SQ 2Í1 —
Lojas 18 e 19 .........

ECISA — Eng., Comércio e Indús-
tria S. A. — Av. W-3 — Con-
junto 7 — B-2 — 2» e 3? pavi-
mentos

N'cácio Dantas da Silva — Av. Cen-
tral n' 2.166 r- Vila Planalto ...

Alcidino Paulino de Aguiar — Ave-
nida W-2 — Q. 9 — Lote 6-C ...

Lourival E. Pereira — SQ 114 —\
Lote 14-0

19.267-64

19.583-S4

18.834-64

20.823-C4

5.019-64

19.810-64

20.458-64

21.060-64

19.952-64

20.855-64

20.913-6*

20.633-64

21.110-64

20.395r64

24.964-64

19.937-64

19.937-64

21.213-64

23.146-64

23.465-64

20.056-64

21.594-64

18 (dezoito)

4 (quatro)

4 (quatro)

7 (sete)

10 (dez)

18 (dezoito)

10 (dez)

18 (dezoito)

4 (quatro)

6 (seis)

5 (cinco)

2 (duas)

10 (dez)

2 (duas)

10 (dez);

7 (sete)

2 (duas)

6 (seis)

6 (sei*)

- 3 (três)

3 (três)

3 (três)

DRM, em 5 de outubro de 1964. — Joaquim Simões Ma&e^r"', Diretei
da Divisão de Renda Mercantil. _ Visto: HéVo Morato Krahenbuhi, Dl-
retor do Departamento da Receita.

Serviço de Coordenarão e
Controle

fflDITAL DE CONVOCAÇÃO N» 11C
DE 1964

Picam convocadas as firmas abaixo
relacionadas, por encontrarem-se/em
local ignorado, a comparecerem no
Serviço de Coordenação e Conirôje,
8» andar, fala 805 do Edifício do
I.R.B., a fim de tomarem conheci-
mento dos despachos contidos nos
respectivos processos, no prazo de 15
(quinze) dias.
O não atendimento no prazo mar-

oado, provocará a inscrição em \DÍ-
vida Ativa.

Moyses dos Santos Silva.
Construtora e Fornecedora Meton

Ilimitada.
Rtibana Qorayb, Chefe do Serviço

de Ooordwiaçáo e Controle.

Divisão de Controle

Serviço da Dívida Ativa

EDITAI, N» 111-64
O Chefe do Serviço da Dívida Att-

vâ da Divisão de Controle do De-
partamento da Receita da prefeitura
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições e de acordo com o dis-
posto rio aft- 98 — Item n combina-
do com o art. 100 — itens n e V
do Decreto tí> 79 de 8 de agosto de
1901 (Regimento Intern^ da Secre-
taria Geral de Administração), con-
vida as firmas abaixo discriminadas,
a regularizarem seus débitos perante
a Prefeitura, amigavelmente, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publi-
cação deste Edital, comparecendo ao
Serviço da Dívida Ativa, n* sala nú-

mero 1.014, 10? andar do edifício do
IRiB, no horário das 14 às ia horas,
eob pena de, não o fazendo, serem
as certidões remetidas à Procurado-
ria Geral para início dá eoibíanç*
executiva: *

1. Abrão Abalear.
8. Ahmad Ismail. Mamud.
>. Alcebíades José Marques.
4. Alceu Campos.
6. Álvaro d« Almeida Vanderlejr,
6. Alves & Soares Ltda.
T. Anastácio Fernando de Oli-

veira.
3. Anastaísiog Dionys?slos Klavilift-

nos.
9. Andrade & Marques Ltda.

10. Anselmo Soares <J« Albuquer-
que.

11. António André Pereira.
12. António Fernandes !
13. António José Gomes.

14. António José Paulino.
18. António Rosa da Silva.
1«. António da Silva Leitão.
17. António vieira de Melo.
18. António Vizlta Filho.
19. Arlindo Dafico Crispim,
2-0 Armando Hildebrando e Sergl«

F. de Paula.
21. Artur Taamonte.
22. Autobrás Oficina Peça Ltda.
23. Benecto de Almeida.
24. Brutos Eodo Jorge Sasud»,
25. Casa de Carne unifto Ltda.
26. Casa Lima de Confec. de Rou-

p-a Ltda.
*T. Cemar Panificação Ind. e com.

Ltda.
28. Coinel — cia. md. Eng. Limi-

tada.
29. Com. de Bebidaa de P. de Cal-

das Ltda.
30. Cordolioo Lemoa M&rino,
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31. D. B. Aquino.
32. Delcides Cardoso de oliveira.-
33. Dicomar — Dir. Cont. Maicas e

Patente Ltda.
34. Edistio. Carlos Fernandes.
35. Elionor da Cruz Nunes C. Je-

ron.
36. Epaminendas Lopes de Araújo.
37. Eraldo Cerdaeiro de Melo
38. Ercília Gomes d,a. Silva.
39. Ermelino j. Alves.
40. Fábio de Novais.
41. Farmácia Bandeira Ltda.
4i. Felisberto Euzébio da Cruz.
43. França & Irmãos Ltda.
44. Francisco de Assis Cabra;.
45. Francisco vitoriano Pereiia
46..Gonçalo júnior da Silva.
47. Gustavr> Oliveira Lima Neto
48. Hanna Mikael Khori.
49. Hélio Chaves.
50. Hérnias Soares de Souza.
51. Hídel — inst Hidráulicas e

Eletr. Ltda.

52. Imabe — Eng. e construções Li-
mitada.

53. Irmãos Michtti Ltda.
54. Itamar Barreto.
55. João Alves.
58. João Domingos Costa.
57. João Francisco da Silva.
58. João Mariano Machado.
69. João pedr0 da Silva. •
60. João do Rosário e Silva.
61. José costa Gomes.
62. José Domingas Soares.

63. José Dornellas da Silva.
64. José Felipe dos Santos.

.65. José Ferreira Afie.
66. José Luiz Filho.
67. José Maria Barbosa Botelhoa
68. José Miliano de França.
69. José Miranda de Souza.
70. José Olegário da Silva.
71. José Pereira de Lima.
7è. José Raimundo da Silva.
73. Jocimar Pereira Sampaio.
74. Justàno António de Santana.
75. Lectiídio Gonçalves da Silva
76. Liberato Lcpes.
77. Loja Cinderela Ltda.
78. Luiz de Queiroz Monteiro.
79. Luis de Souza.
80. Luiz Annanias Pereira.
81. Luiza Mendanha.
82. M. V. da Rocha.
83. Manuel Delfino França.
84. Manuel Benedito Marques.
85. Msniwl Freitas Ponte.
86. Manoel Gomes Coelho.
87. Manuel Lima de Barros,

88. Manuel Paixão Sale.
89. Marcondes Borges & dia. Li-

mitada .
90. Maurício Alvim Dusi.
91. Miguel José Aidar.
92. Míriam A. Republicana.
93. Misatro lochamura.
94. Nair Barbosa de Lima Daleffe.
95. Niooinu coelho de Amorím da

Liberdade.
96. Nivald0 Miguel de Souza.

»7. Nunes Thome.
98. Pantaleão da Silveira Furtado.
99. Pereira & Filho Ltda.

100. Rachid Daier Pechir.

'Ml. Raul Costa Lins.
102. Rep. cruzeiro Ltda.
103. S. L. Paixão.
104. Sabina, Rodrigues.
105. Said Hussem Barri.
106. Bami Thome Bassil Jibrim. •
107. Sandoval Oliveira & Cia. Ltda.
108. Sebastião Ferreira Rosa.
109. Sebastião Francisco da Silva.

110. Sebastião de Freitas Guima-
rães.

111. Sebastião Jacinto de Oliveira.
112. Sebastião Pereira Machado.
113. Sérgio Cabral de Sá.

( 114. Sérgio Ribeiro.

:115. Sirino Dias da. Costa.
116. T&rcílio Leite de Andrade
117. Tecidos G-ori Ltda.
118. Tiago Rodrigues.

119. Tufi Chaibub.
120. União Brás. Dist. de Tecidos.
121. Vicente Bernardes Ferreira.
122. Vicente Lisboa Motta.

Brasília (DF), 30 de setembro de
lfl«4. — Renato Moura, Chefe do Ser-
viço da Dívida Ativa. — Visto; NÍT-
cél» Moneró, Diretor da Dlvisãp de
Controle. — Hélio Morato KraenfiuM,
Diretor do Departamento da Receita.

COMPANHIA URBANIZADOS/
DA NOVA CAPITAL DO BRASl

Departamento de Força e Luz
Aviso de E'ital de Concorrência Pú-

blica para fornecimento de ferragen*.'

Chamamos a atenção dos rntere?-,
sados para a publicação do "Edil*! de
Concorrência Pública" de
n? 002-DPL-64 no "Boletim de Ser-
viço" da NOVACAP, n? 295, aã tis.
31-36, com vencimento para o ala
28-10-64, às 9,00 no;

Brasília, 14 de ouUnro de 1864. —
Gabriel áe Oliveira Azevedfí, Pr«si- :
dente da Com; Concorrência '
Pública.
. Aviso de Edital de >ieia Ptt-
blica para fornecimento de 60.000
metros de dutos de íibro-cimento *
3.000 terminais para (Vi^os de ermen-
to-amianto ("Boca de Sino").

Chamamos a ater,..:o dos interes-
sados para a publicação do "Edital d«'
Concorrência Pública" de
n? C03-DFL-64 no "Boletim de Servi-
ço" da NOVACAP, n? 295, às ti», l
37-41, com vencimento para o dia
28-10-64, às 15,00 horas.

Brasília, 14 de outubro de 1864. —
Gabriel de Oliveirr». Azevedo, Prest-:
dente da Comissão de Concojsrènci*
Pública.

R 20-21 e 22-10-64.

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Velam»

VIII
X

XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
VVTftXXVI
XXVI

XXVII

Tomo

J
II

, I

ií?v
í\II

1Hl

E
F,
1
C
F
F

r

Assunto

Diversos Trabalhos
Reforma do Ensino Primário .....
Trabalhos Diversos
QuestSo Militar
Relatório do M. da Fazenda ......
Relatório do M. da Fazenda ......
lelatório do M da Fazenda ......
'rab. Jurídicos — Est de Sitia ».
'rab. Jurídico» — Est d« Sitio

"râbalhos Jurídicos ..*.
npostos Interestaduais ..........

' 'rabalhos Jurídicos ...........
Discursos Parlamentar*» ,...,.,,»
Discursos Parlamentarei, .«......>

Trabalhos Jurídico» .............
A knprepw
Discursos Parlamentar*» ........

Preço Volume

100,00
40.00

400.00
120,00
50,00
«5.00
so.oo
20.00

: 20.00
: 50.00
; 00.00
20.00

120,00
100.00moo
120,00
$0,00

xxvm
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
Xxxi

oa

Tomo

í
III
V

RI
V
I
I
In

i

Attanto Preço

discurso»
tépllcs ,
Aplica .
Discursos
)lscursos
iscursos

Parlamentarei

.Imites
,imit«s
)líoursos
discursos

Discursos
Trabalho»
Trabalhos
Trabalhos
Campanha
Campanha

'lamentarei ........
•lamentares ........

^lamentares .........
'urldicos

ara — Rio Õ. do Norte ,
ara — Rio O. do Norte ,
Parlamentara» ........
Parlamentar*» ........

Parlamentarei .........
Jurídico» .............
Jurídicos ..............
jurídicos .......«.t....
Presidencial .......
Presidencial .......

120.00
moo
120,00
130.00
120,00
100,00
120.00
120,00
120.00
120,00
150,00
250.00
700.00
400,00
400,00
120,00
120,00

X VENDA:
Na Guanabara

Secfto d» Veada* Av. Rodrigo*» Alve», l
Agência k MtalstéVío da Paxenda

At«ndt-«« • pedido» pelo Serviço 4* Reembolso Postal
Em Bra*flla

Na S«ck do D.I.N.
C3«b do Bnufls i* Pavimt&to da Bctatfto Rodovia*i»


